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                          PODER LEGISLATIVO DE ESTÂNCIA VELHA RS

           Na forma que dispõe o Regimento Interno do Poder Legislativo de Estância Velha, no seu Art. 184, inciso XVI, a Mesa Diretora com apoio dos demais Vereadores da Câmara de Vereadores de Estância Velha, propõe MOÇÃO HONROSA AOS COMPONENTES DA GUARNIÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS DE ESTÂNCIA VELHA, nos termos que passa a aduzir:

A Câmara de Vereadores de Estância Velha, por meio da Vereadora subscritora, RECONHECEM os componentes da Guarnição: Sd MAICON FERNANDO SCHROER, Bv ADRIANO JOSÉ HANSEN E Bv ALCÍ ALEXANDRE JUNIOR.

            Essa homenagem é uma forma de reconhecer a importância do trabalho do Corpo de Bombeiros de Estância Velha no atendimento ao Sr Geison Luis da Rocha Martins, vítima de um grave acidente de trânsito ocorrido no dia 10 de março de 2018 ás 05h e 26min da manhã na RS 239 no Bairro Rincão dos Ilhéus em Estância Velha. 

Ressaltando, que o trabalho desses profissionais, que arriscam diariamente suas vidas para servir à sociedade, se inicia sempre que a sirene toca. Logo em seguida começa uma luta contra o tempo, pois quanto mais rápido agirem, maiores são as chances de mais vidas serem salvas.
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Por essas razões, segue a Moção Honrosa a qual, devidamente processada, requer seja apreciada pelo Colegiado da Casa, aprovada e encaminhada AO CORPO DE BOMBEIROS DE ESTÂNCIA VELHA.
					
Atenciosamente,

                     Estância Velha RS, 20 de Fevereiro de 2019.
               
                                           Autora Mesa Diretora



Ver. Veridiana Monteiro                                                   Ver. Lotário Seevald

    

Ver. Diego Francisco                                                       Ver. João Antonio de Godoy                                                    

                                              
  APOIO DOS VEREADORES:
                                                                                                         
                                                                                                          
Ver. Carlos A. Dietrich                                                   Ver. Euclides Tisian                                                        



Ver. Márcia Ribeiro                                                         Ver. Carlos Bonne               
   

         Ver. Valdeci de Vargas



